
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DE CACOAL 

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICiP10 

DECRETO N. 10.008/PMC/2024 

ALTERA O DECRETO N. 8.607/PMC/2022 — QUE 
DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO 
MUNICIPAL 	DE 	DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DE CACOAL - COMDEC, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, e; 

CONSIDERANDO a necessidade de alteração de membros, conforme 
memorando n. 038/SEMDEC/2024 e 069/SEMDEC/2024. 

DECRETA: 

Art. 12  Altera o art. 12  do Decreto n. 8.607/PMC/2022, que passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 1° O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico de Cacoal - 
COMDEC, criado pela Lei Municipal n2  162/PM0/1988 e alterado pela Lei n. 
4.937/PMC/2021, fica composto na forma abaixo, com representantes dos 
seguintes órgãos e entidades: 

Representantes do Poder Público: 

PMC — Prefeitura Municipal de Cacoal 
Titular: Adallton Antunes Ferreira 

SEMDEC — Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação 
Titular: Daniela Patricia Falem Bianchini 
Suplente: Fabiola Mara Lima do Nascimento 

SEMPLAN — Secretaria Municipal de Planejamento 
Titular: José Lucas Borghl 
Suplente: hamar Neris da Silva 

SEMFAZ — Secretaria Municipal de Fazenda 
Titular: Viviane Margareth Gomes de Melo 
Suplente: Silvana Folie 

CMC — Câmara Municipal de Vereadores 
Titular: Fillipy Augusto Oliveira da Silva 
Suplente: /delia Ferreira Coelho 

Entidades de Apoio Devidamente Regulamentadas no Municipio: 

CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CACOAL - CDL 
Titular: Aderido Ferreira da Silva 
Suplente: Valdinela Pereira Brito 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE CACOAL - ACIC 
Titular: Ezequias Braz da Silva Junior 
Suplente: Aroldo de Oliveira Matos 
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SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS - 
SEBRAE 
Titular: Thuylla Gomes Ribeiro 
Suplente: Cintia Nunes Salvador 

Serviço Social da Indústria - SESI/Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - 
SENAI 
Titular: Rodolfo Lentz Corrêa 
Suplente: Roslani Marli Medolo Brito 

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC 
Titular: Claudiane Lima da Costa 
Suplente: Iracylene Pinheiro da Silveira 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL — OAB — SUBSEÇÃO DE CACOAL RO 
Titular: Diâgenes Nunes de Almeida Neto 
Suplente: Ana Paula de Lima Fank 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CREA 
Titular: Maycon Junior Barreto 
Suplente: José Ricardo Vieira 

CONSELHO REGIONAL DE ARQUITETURA E URBANISMO - CAU 
Titular: Rodrigo Selhorst e Silva 
Suplente: João Lucas Gonçalves dos Reis 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - ORA 
Titular: Jussilaine Luzia Lyra Guimarães 
Suplente: Fernanda Cristina Ferreira 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE — CRC 
Titular: Mauracy da Silva Lopes 
Suplente: Gleba Kelly Simplício Costa 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS - CRECI 
Titular: Carlos Waldemar Sefrin Neto 
Suplente: José Ricardo Vieira 

CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - CORECON 
Titular: Nayara Fernanda Nunes dos Santos 
Suplente: Andressa Samara Masiero Zamberlan 

ASSOCIAÇÃO AGROPECUÁRIA DE CACOAL - ARCA 
Titular: Silvio Masiero 
Suplente: Osmar Passareli 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA - UNIR 
Titular: Simone Marçal Quintino 
Suplente: Charles Carminati de Lima 

INSTITUTO FEDERAL DE RONDÔNIA - IFRO 
Titular: Marco Aurélio Nunes de Barros 
Suplente: Adilson Miranda de Almeida 

UNINASSAU/UNESC - Centro Universitário Maurício de Nassau/Faculdades 
Integradas de Cacoal 
Titular: Jair Sábio de Oliveira 
Suplente: RosBngela Kiekow da Rosa 

FANORTE - Instituto de Ensino Superior de Cacoal 
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Titular: Welliton Nunes Soares 
Suplente: Renan Fava Marson 

Representantes da OCP/RO (Sindicato e Organização das Cooperativas Brasileiras 
no Estado de Rondônia) 
Titular: Dayane Carvalho de Souza Ferreira 
Suplente: Vornei Bernardas da Costa 

SINDRURAL - Sindicato dos Produtores Rurais de Cacoal e Ministro Andreazza 
Titular: Alex Sandra Guaitolini 
Suplente: Valcimar Nunes Gomes 

Art. 2°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrario. 

Cacoal/RO, 04 de setembro de 2024. 
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